
DF CARP MF 	 FL 1 

S3-TE03 

FL 494 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SECA() DE JULGAMENTO 

Processo n° 	11060.000731/2005-80 

Recurso n° 

Resolução n° 3803-00.104 — 3' Turma Especial 

Data 	 1° de junho de 2011 

Assunto 	Solicitação de Diligencia 

Recorrente THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o 
julgamento em diligencia ã repartição de origem, nos termos do voto do relator. 

Assinado digitalmente 

ALEXANDRE KERN - Presidente. 

Assinado digitalmente 

HELCIO LAFETA REIS - Relator. 

EDITADO EM: 03/06/2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern 
(Presidente), Hélcio Lafetd. Reis (Relator), Belchior Melo de Sousa, Andréa Medrado Darzé, 
Juliano Eduardo Lirani e Jog() Alfredo Edudo Ferreira. 

Relatório 

Em 29 de março de 2005, o contribuinte supra identificado protocolizou na 
Receita Federal Pedidos de Ressarcimento de Créditos da Contribuição para o PIS dos 
segundo, terceiro e quarto trimestres de 2004, com fundamento no art. 5 0, § 1 0, da Lei n° 
10.637/2002 (fls. 1 a 3). 

Posteriormente, em 26 de abril de 2005, o contribuinte apresentou Declarações 
de Compensação (fls. 337 e 355), com o intuito de guitar débitos relativos a outros tributos 
com os créditos decorrentes dos ressarcimentos pleiteados. 
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Após  análise  dos documentos entregues pelo contribuinte, de planilha de cálculo 
da contribuição, do registro de inventário, de balancete do ano de 2004, da Dacon e da DCTF, 
a Fiscalização refez o cálculo dos créditos e débitos da Contribuição para o PIS na modalidade 
não cumulativa, tendo sido apurado crédito referente a mercadorias exportadas inferior ao valor 
solicitado pelo contribuinte (fl. 413). 

A par dos procedimentos fiscais realizados, a autoridade administrativa da 
repartição de origem decidiu por deferir apenas parcialmente os ressarcimentos solicitados e 
homologar as compensações até o limite do direito creditório reconhecido (fls. 414 a 416). 

Não satisfeito com o resultado de sua demanda, o contribuinte apresentou 
Manifestação de Inconformidade (fls. 442 a 443) e requereu o deferimento do pedido de 
compensação e o reconhecimento dos créditos no montante solicitado, arguindo que a 
divergência de cálculos se deveu ao fato de que ele utilizara, na apuração dos créditos 
pleiteados, a publicação errada do informativo denominado "Informare" no 5, de janeiro de 
2004. 

Alegou, ainda, que a Fiscalização, ao refazer os cálculos da contribuição, 
apurara créditos que não teriam sido aproveitados, em razão do que requeria fossem eles 
considerados nas parcelas da compensação não homologadas. 

A DRJ Santa Maria/RS indeferiu a solicitação (fls. 460 a 463), cujo acórdão 
restou ementado nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP 

Periodo de apuração: 01/04/2004 a 31/12/2004] 

DIREITO CREDITÓRIO. APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE 
COMPENSAÇÃO. 

A alegação da  existência  de novos créditos, que não constaram do 
Pedido de Ressarcimento ou de Declaração de Compensação, deve ser 
analisada, originariamente, pela DRF corn jurisdição sobre o domicilio 
tributário do sujeito passivo. 

Solicitação Indeferida 

Ressaltou o relator a quo que o contribuinte não se opusera aos valores apurados 
pela Fiscalização, mas pretendera, com a impugnação do despacho decisório, tão somente, que 
os novos créditos que constaram da planilha elaborada pela Administração tributária fossem 
computados para fins de compensação. 

Argumentou a autoridade julgadora de primeira instância que os créditos 
apurados pela fiscalização seriam aqueles demonstrados As fls. 411 e 412, sendo considerados 
passíveis  de serem utilizados em compensação, em virtude de operações de exportação, os 
relacionados na linha 57 (fl. 411). 

Esclareceu-se, ainda, que os créditos utilizados para compensação deveriam se 
restringir aos apurados ao final de cada trimestre, em virtude das disposições do art. 21 da 
Instrução Normativa SRF no 600/2005, e que, em relação ao 2° trimestre de 2004, o valor total 
dos créditos cujo ressarcimento havia sido solicitado fora totalmente reconhecido, tendo 
restado saldo creditório em razão de terem sido solicitados valores menores que os apurados 
pela Fiscalização. 
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Quanto aos 3° e 4° trimestres, ressaltou o relator que o valor que havia sido 
solicitado seria maior que o valor dos créditos apurados pela fiscalização, resultando no 
reconhecimento parcial do direito creditório pleiteado, sendo que, em determinados meses, fora 
apurado saldo credor da contribuição, considerando-se todos os créditos do contribuinte, sem a 
segregação dos créditos que permitiriam a formulação de pedido de 
ressarcimento/compensação em virtude da origem das receitas a que estivessem vinculados e 
os que somente serviriam para desconto do valor da contribuição apurada em cada  período. 

Salientou-se que, de acordo com o Demonstrativo de fls. 411 e 412, todos os 
créditos da contribuição para o PIS disponíveis para compensação no terceiro e quarto 
trimestres de 2004 teriam sido aproveitados nas compensações declaradas. 

Consignou-se, também, que a pretensão do contribuinte de ter computados em 
seus pedidos de ressarcimento os valores apurados pela fiscalização, o que resultaria em 
créditos maiores em relação aos por ele apurados, esbarraria no fato de que a fiscalização 
apurara os créditos levando-se em conta os valores dos débitos declarados em DCTF, o que a 
conduzira a concluir que tais valores seriam créditos  passíveis  de compensação, sendo que, em 
relação a esses débitos declarados, não haveria provas nos autos sobre o seu recolhimento. 

Por outro lado, argumentou-se que a existência ou não de novos créditos em 
período de apuração que já havia sido objeto de Pedido de Ressarcimento e Declaração de 
Compensação deveria ser analisado, num primeiro momento, na Delegacia da Receita Federal 
do Brasil (DRF) com jurisdição sobre o domicilio tributário do contribuinte, nos termos do art. 
41 da IN SRF n°600/2005, pois o reconhecimento do direito creditório em relação a outros 
créditos, além daqueles já pleiteados, dependeria da apresentação de novo pedido a ser 
submetido A apreciação da repartição de origem. 

Irresignado, o contribuinte recorre a este Conselho (fls. 474 a 484) e requer a 
extinção integral do crédito tributário da contribuição para o PIS, bem como a  suspensão  da sua 

exigibilidade até o julgamento definitivo deste processo, repisando os mesmos argumentos e 

salientando que, de acordo com o art. 163 do Código  Tributário  Nacional (CTN), bem corno 
com a Instrução Normativa SRF n° 600/2005, a autoridade administrativa seria obrigada a 
efetuar a imputação ou  compensação  de oficio, precipuamente por não restar  dúvida  quanto A 

existência do direito creditório. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro Hélcio Lafetd Reis 

0 recurso é tempestivo, preenche as demais condições de admissibilidade e dele 

torno conhecimento. 

Conforme acima relatado, resta controverso nos autos apenas a  questão  relativa 

A  compensação requerida pelo Recorrente em relação a alegados créditos que teriam sido 
apurados pela Fiscalização mas não computados nas compensações pleiteadas. 

Os Pedidos de Ressarcimento apresentados pelo Recorrente podem ser 
sintetizados nos seguintes termos: 
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1° pedido: R$ 921,65 relativos ao segundo trimestre de 2004 (fl. 1). 

2° Pedido: R$ 9.507,35 relativos ao terceiro trimestre de 2004 (fl. 3). 

30 Pedido: R$ 55.908,52 relativos ao quarto trimestre de 2004 (fl. 2). 

Total solicitado: R$ 66.337,52. 

As compensações pleiteadas foram assim formuladas: 

la Declaração: crédito pleiteado de R$ 54.417,84 (fl. 337). 

2a  Declaração: crédito pleiteado de R$ 11.919,68 (fl. 355). 

Total pleiteado: R$ 66.337,52. 

A Fiscalização, ao concluir as verificações fiscais requeridas, apurou um crédito 
da contribuição para o PIS não cumulativa relativa a mercadorias exportadas no total de R$ 
60.246,42, valor esse inferior ao solicitado pelo contribuinte de R$ 66.337,52 (fl. 413). 

Na planilha de fl. 411, é possível constatar que a Fiscalização havia apurado os 
seguintes créditos passíveis de ressarcimento: 

1° trimestre de 2004: R$ 4.827,46. 

2° trimestre de 2004: R$ 13.760,94. 

3° trimestre de 2004: R$ 5.615,28. 

40 trimestre de 2004: R$ 36.042,74. 

Total de crédito apurado pela Fiscalização: R$ 60.246,42. 

Constata-se que, em relação ao 1° trimestre de 2004, apesar de a Fiscalização ter 
apurado crédito a favor do contribuinte, não consta deste processo que o interessado tivesse 
requerido, formalmente, nos termos exigidos pela legislação tributária, ressarcimento 
relativamente a essa parcela. 

0 fato de não constar dos presentes autos pedido de ressarcimento referente ao 
1° trimestre de 2004 não permite concluir, de forma peremptória, que tal pedido não exista, 
pois, exemplificativamente, ele pode estar pedente de apreciação pela autoridade administrativa 
em outro processo ou em trâmite na esfera administrativa ou judicial, ou, ainda, já pode ter sido 
utilizado em outra compensação, possibilidades essas que impedem que o crédito apurado pela 
Fiscalização, relativamente a esse  período,  possa ser atestado e assegurado ao Recorrente neste 
momento processual, precipuamente se se considerar, con forme apontado no parágrafo 
anterior, que tal pedido não se encontra formulado nos autos nos termos exigidos pela 
legislação de regência, não tendo se submetido, porquanto, à  análise  da repartição de origem, 
não obstante esta se encontrar, naquele momento, ciente das  conclusões  das verificações fiscais 
realizadas. 

Conforme consta do despacho  decisório  exarado pela repartição de origem (fl. 
415), reconheceu-se o direito creditório no total de R$ 42.579,67, que, comparado com o total 
de crédito apurado pela Fiscalização para os 2°, 3° e 4° trimestres de 2004, produz uma 
diferença de R$ 12.839,29, que corresponde ao resultado da subtração entre o crédito do 2° 
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trimestre apurado pela Fiscalização (R$ 13.760,94) e o ressarcimento solicitado pelo 
contribuinte (R$ 921,65). 

Resta, portanto, perquirir se tal diferença de crédito apontado pela Fiscalização 
poderia ser deferida por este Colegiado, independentemente da formulação do Pedido de 
Ressarcimento nos termos exigidos pela legislação. 

Da mesma forma como se concluiu relativamente ao crédito do 1° trimestre, 
também aqui não se pode atestar, de forma definitiva, que tal diferença já não tenha sido 
requisitada em outro processo. 

Ao ter ciência da decisão que acolheu apenas parcialmente o ressarcimento 
pleiteado, o interessado, valendo-se dos procedimentos a ele assegurados pelos artigos 48 e 49 
da Instrução Normativa SRF n° 600/2005, manifestou-se pela efetivação do encontro de contas 
(débitos x créditos) de acordo com as conclusões da Fiscalização, conclusões essas que lhe 
indicaram a existência de créditos, em determinados trimestres, em montante superior ao 
solicitado, créditos esses que não foram considerados, em sua totalidade, pela autoridade 
administrativa competente para decidir. 

A autoridade julgadora a quo, ao analisar a manifestação de inconformidade, 
concluiu que a fiscalização havia apurado os créditos levando-se em conta os valores dos 
débitos por ela declarados em DCTF, o que, no seu entendimento, conduzira o contribuinte a 
interpretar que esses valores seriam créditos  passíveis  de compensação, sendo que, em relação 
a esses débitos declarados, não haveria prova nos autos sobre o seu recolhimento (fl. 462). 

Concluiu, também, a autoridade julgadora de piso que, em determinados meses, 
a Fiscalização apurara saldo credor da contribuição, considerando-se todos os créditos da 
pessoa  jurídica,  sem a segregação entre aqueles que permitiriam a formulação de pedido de 
ressarcimento/compensação em virtude da origem das receitas e os que somente serviriam para 
desconto do valor da contribuição apurado em cada  período  de apuração (fl. 462). 

Essas conclusões, contudo, não coincidem com a informação prestada pela 
Fiscalização ao final dos procedimentos de  análise  dos pedidos do ora Recorrente, pois, no 
relatório fiscal de fl. 413, consta expressamente que teria "sido apurado um crédito de PIS n/ 
cumulativo s/ mercadorias exportadas no valor de R$ 60.246,42" (grifei). 

Verifica-se que não consta do referido relatório fiscal qualquer referência a um 
possível  não recolhimento dos débitos declarados pelo contribuinte, débitos esses considerados 
na apuração dos créditos devidos. Pelo contrário, assegura-se, firmemente, sem ressalvas, que 
houve uma apuração de créditos, nos termos requeridos pelo interessado, de R$ 60.246,42. 

A autoridade administrativa de origem decidira, a par das  conclusões  da 
Fiscalização, em restringir a  análise,  estritamente, aos valores que restaram formalizados pelo 
contribuinte, o qual teve a oportunidade de se pronunciar sobre tal  decisão  somente no 
momento da apresentação da Manifestação de Inconformidade, quando, então, solicitou a 
retificação de seu pedido. 

Confirmando-se a disponibilidade dos créditos nos termos atestados pela 
Fiscalização, bem como a existência de débitos em aberto, não se vislumbra qualquer 
impedimento legal que impeça à autoridade administrativa fazer o encontro de contas de 
acordo corn os fatos contábil-fiscais efetivamente ocorridos. O art. 163 do CTN determina tal 
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procedimento nos casos em que houver crédito (pagamento) a favor do contribuinte e débitos 
em aberto. 

Se  ao S contribuintes se facultou o acesso ao Processo Administrativo Fiscal 
(PAF), nos termos definidos pelos artigos 48 e 49 da Instrução Normativa SRF n° 600/2005, 
foi para que o despacho  decisório  pudesse ser analisado pelos julgadores administrativos no 
que se refere ao acerto da  decisão  da repartição de origem. Se tal não pudesse ser feito — ou 
seja, apreciar o mérito da decisão administrativa —, o PAF, nos casos da espécie, se restringiria 

apreciação de erros materiais, o que não se vislumbra dos dispositivos processuais aplicáveis. 

Prevê o § 14 do art. 74 da Lei n° 9.430/1996 que a Receita Federal  disciplinará o 
disposto no artigo acerca dos procedimentos de compensação e ressarcimento/restituição, tendo 
sido editada a Instrução Normativa SRF n° 600/2005 que dispõe, em seu art. 57, que a 
retificação de pedidos de ressarcimento/restituição deve se dar antes da  decisão  administrativa. 
Mas, no presente caso, a autoridade administrativa teve acesso A. informação da Fiscalização 
acerca da existência de créditos que excediam os informados pelo contribuinte, não tendo dado 
ciência ao interessado para se pronunciar antes de proferir a  decisão  final. 

No meu entendimento, no Processo Administrativo Fiscal (PAF), deve 
prevalecer o espirito de colaboração entre as partes envolvidas, contribuintes e Administração 
tributária, cujas intervenções devem se dar no escopo de apuração da efetiva ocorrência dos 
fatos jurigenos, bem como de sua  extensão, para fins de se obter a melhor  decisão  em face dos 
fatos, independentemente de qual interesse eles possam favorecer. 

Diante do exposto, considerando o contido no art. 18, inciso I, do Anexo II do 
Regimento Interno do CARF — Portaria MF n° 256/2008 — que prevê a realização de 
diligências para suprir deficiências do processo, bem como o principio da verdade material 
decorrente do principio da legalidade, proponho que se converta o julgamento em diligencia à 
repartição de origem para que se informe se as parcelas dos créditos apurados pela Fiscalização 
que excedem aquelas já absorvidas nas compensações homologadas permanecem  disponíveis 
para ressarcimento/compensação, ou seja, se ainda não foram compensadas ou ressarcidas em 
outro(s) processo(s) ou procedimento(s) administrativo(s), bem como qualquer outro dado que 
possa influir no convencimento dos julgadores de segunda instância administrativa para decidir 
o caso ora analisado. 

como voto. 

Assinado digitalmente 

Hélcio Lafetd Reis — Relator 
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Ministério da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
Terceira Seção - Terceira Câmara 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Processo na: 11060.000731/2005-80 

Interessada: THOR MÁQUINAS E MONTAGENS LTDA. 

Encaminhem-se os presentes autos à unidade de origem, para ciência 
interessada do teor da Resolução n 0 3803-00.104,  de 1° de junho de 2011, da 3 a. Turma Especial da 
3 a . Seção e demais providências. 

Brasilia - DF, em 1° de junho de 2011. 

[Assinado digitalmente] 
Alexandre Kern 

3 a  Turma Especial da 3 a  Seção - Presidente 
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SIAFI2001-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 1E744 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE 	: 170183 	- DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM STA MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 	- TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01JAN 	 300.536,26D 

I s.nla 

CY'  
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L.q 9  

''Pf,k04,00f1' 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA PF8=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 

AFI2001-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAU° POR C. CONTABIL) 
09 8/11 16:44 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE 	: 170183 	- DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM STA MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 	- TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01DEZ 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 	 MOVIMENTO 	 SALDO 

• 
PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA PF8=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 
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SIAPI2003-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:39 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE 
	

170183 	- DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM STA MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 	- TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01JAN 	 300.536, 

DATA 
	

UG GESTAO NUMERO EVENTO 	 MOVIMENTO 
	

SALDO 

PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA P58=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 

09./

F12003-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
11 16:41 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE : 170183 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM STA MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01DEZ 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 	 MOVIMENTO 
	

SALDO 

• 
PF1=AJUDA PF2=DET P53=SAI P54=ESP P57=RECUA PF8=AVANCA P59=PERIODO PF12=RETORNA 
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SJAEI211.04EWNTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09)08/11 16:01 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE 	: 170183 	- DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM STA MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 	- TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01JAN 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA P58=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 

• AFI2004-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:02 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE : 170183 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL KM STA,MARIA / RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01DEZ 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

• 
PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA PF8=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 
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SIAFI2005-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
osibwil 16704 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE : 170183 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM STA MARIA/RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01JAN 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA PF8-AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 

09,
AFI2005-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
8/11 16:09 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE : 170183 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL KM STA MARIA/RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01DEZ 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

• 
PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP PF7=RECUA PF8=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 
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SIAFI2006-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 	 . 
WN1717-77711 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
170183 	- DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL KM STA 
00001 	- TESOURO NACIONAL 
193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01JAN 

DATA 
	

UG GESTAO NUMERO EVENTO 	 MOVIMENTO 
	

SALDO 

PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAI PF4=ESP P57=RECUA PF8=AVANCA P59=PERIODO P512=RETORNA 

• AFI2006-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:11 	 USUARIO : RICARDO 

PAGINA : 	1 
UG EMITENTE : 170183 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL KM STA MARIA/RS 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
CONTA CONTABIL : 193120207 - CONTRIBUINTES BENEFICIADOS 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 - THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

SALDO ANTERIOR A 01DEZ 	 300.536,26D 

DATA 	UG GESTAO NUMERO EVENTO 
	

MOVIMENTO 	 SALDO 

• 
PF1=AJUDA PF2=DET PF3=SAT PF4=ESP P57=RECUA PF8=AVANCA PF9=PERIODO PF12=RETORNA 

UG EMITENTE 
GESTAO EMITENTE : 
CONTA CONTABIL : 
CONTA CORRENTE : 

e MARIA/RS 	,,t. 	
■'1' 

'- ghlt{ht' 

300.536,26D 
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SIAFI2007-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/.08/11 16:12 	 USUARIO : RICARDO 

UG EMITENTE 	: 170183 
GESTAO EMITENTE : 00001 
CONTA CONTABIL : 193120207 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 	  
MES 	 OU DIA/MES INICIAL: 01 / JAN 

DIA/MES FINAL : 	/ 
OPCAO 	 : 5 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=LISTA C/C 
(0435) CONTA /CONTA CORRENTE SEM MOVIMENTO • 

• 
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SIAPI2008-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:14 	 USUARIO : RICARDO 

o wls 

cl
or:50  

"nli gel\ 

UG EMITENTE 	: 170183 
GESTAO EMITENTE : 00001 
CONTA CONTABIL : 193120207 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 	  
MES 	 OU DIA/MES INICIAL: 01 / JAN 

DIA/MES FINAL : 	/ 
OPCAO 	 : 5 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=LISTA C/C 
(0435) CONTA /CONTA CORRENTE SEM MOVIMENTO 

• 

• 
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SIAFI2009-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/-08/11 16:16 	 USUARIO : RICARDO 

UG EMITENTE 	: 170183 
GESTAD EMITENTE : 00001 
CONTA CONTABIL : 193120207 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 	  
MES 	 . 	OU DIA/MES INICIAL: 01 / JAN 

  

DIA/MES FINAL : 	/ _ 

 

OPCAO 	 : 5 

 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=LISTA C/C 
(0435) CONTA /CONTA CORRENTE SEM MOVIMENTO 

• 

• 
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SIAEI2010-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:18 	 USUARIO : RICARDO 

UG EMITENTE 	: 170183 
GESTAO EMITENTE : 00001 
CONTA CONTABIL : 193120207 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 	  
MRS 	 . 	OU DIA/MES INICIAL: 01 / JAN 

DIA/MES FINAL :.._ / 
OPCAO 	 : 5 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=LISTA C/C 
(0434 CONTA /CONTA CORRENTE SEM MOVIMENTO 

• 
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SIAFI2011-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 
09/08/11 16:20 	 USUARIO : RICARDO 

 

 

UG EMITENTE 	: 170183 
GESTAO EMITENTE : 00001 
CONTA CONTABIL : 193120207 
CONTA CORRENTE : 90312885000157 	  
MES 	 OU DIA/MES INICIAL: 01 	JAN 

DIA/MES FINAL : 	/ 

   

    

OPCAO 	 : 5 

     

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=LISTA C/C 
(041, CONTA /CONTA CORRENTE SEM MOVIMENTO 

• 
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iMPROT - COMUNICACAO E PROTOCOLO 	 L12420WJ 
09/08/2011 ,16:34 	 PAG.0,04"MIP 

ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORIO 
RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 

CNPJ 	: 90312885/0001 
PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 

o 

SELECIONADOS 119 PROCESSOS 

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

11/01/2000 	11060.000028/00-87 	DRF-STM-SACAT-RS 	NOV. 	30/03/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
AUTO DE INFRACAO-IRPJ 

11/01/2000 	11060.000029/00-40 	DRF-STN-SACAT-RS 	*MOV 	30/03/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
REPRESENTACAO FISCAL P/ FINS PENAIS - IRPJ 

08/02/2000 	11060.000176/00-74 	DRF-STM-SACAT-RS 	MOV. 	30/03/2011 
THOR MAQ E MONTAGENS LTDA 
AUTO DE INFRACAO-IRPJ 

411/10/2001 	11060.002067/2001-80 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	18/06/2002 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
REVISAO DE DECLARACAO - IRPJ 

21/12/2001 	11060.002593/2001-40 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	19/08/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
RETIFICACAO - DCTF 

14/09/2001 	11060.451158/2001-45 DRF-STM-REFIS-RS 	PDIS 	14/09/2001 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
REFIS - PARCELAMENTO - ASSUNTOS TRIBUTARIOS DIVERSOS 

04/04/2002 	11060.000998/2002-24 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	19/08/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
AUTO DE INFRACAO - DCTF 

30/07/2002 	11060.001197/2002-86 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	07/12/2005 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTD E OUTROS 
REPRESENTACAO CONTA CORRENTE - IRPJ 

4,/06/2002 	11060.001641/2002-63 DRF- STN-SEARQ-RS 	NOV. 	09/06/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
AUTO DE INFRACAO - DCTF 

18/06/2002 	11060.001648/2002-85 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	19/08/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
AUTO DE INFRACAO - DCTF 

30/07/2002 	11060.002190/2002-81 PSFN-STM-RS 	 POIS 	30/07/2002 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
MANDADOS DE SEGURANCA - ACOES PROPOSTAS CONTRA FAZENDA 

06/12/2002 	11060.003446/2002-78 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	14/11/2003 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
SISCOMEX - CADASTRAMENTO - IMPORTACAO E EXPORTACAO 
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CNPJ 	: 90312885/0001 
PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 

(104‘  

SELECIONADOS 119 PROCESSOS 

COMPROT - COMUNICACAO E PROTOCOLO 	 L12420WJ 
09/08/2011 16:34 	 PAG.0,02`POI.0 
ME ESTE  DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORA (ylr, 

RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

15/07/2003 	11060.001445/2003-70 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	28/10/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
IMPUGNACAO (RECLAM/DEFESA) - RECURSO - IRRF 

05/09/2003 	11060.001870/2003-69 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	07/05/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
REFIS - EXCLUSAO A PEDIDO - PAES - LEI NR. 10.684/2003 

29/04/2004 	11060.000728/2004-85 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	22/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA co 47-(2171 zoo3-ziP17 
DECLARACAO DE COMPENSACAO-DECOMP-ASSUNTOS TRIB DIVERSOS .."' 

0/12/2004 	11060.002825/2004-11 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	22/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	TP-T- i!ini isi:Oy 
DECLARACAO DE COMPENSACAO-DECOMP-ASSUNTOS TRIB DIVERSOS  

21/12/2004 	11060.451639/2004-01 DRF-STM-REFIS-RS 	PDIS 	21/12/2004 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
PAES - PARCELAMENTO ESPECIAL (LEI NR. 10.684/2003) 

30/11/2004 	11075.002596/2004-67 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	23/11/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
CORRECAO/ALTERACAO DE DESPACHO DE EXPORTACAO-IMP E EXP 

29/03/2005/-TT-0-60.000731/2005-80 DRF-STM-SAORT-RS 	OV. 	29/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
RESSARCIMENTO - PIS/PASEP 

29/03/2005 	11060.0=7772110-5=24 	DRF=STM=SAORT-RS 	0V 	29/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
RESSARCIMENTO - COFINS 2.,000,4 

1,/04/2005 	11060.101230/2005-11 DRF-STM-SEARQ-RS 	240V. 	22/09/2008 

--,_-- 

THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA In Wita-444 zooq 
DECLARACAO DE COMPENSACAO-DE_CDMP-ASSUNTOS TRIB DIVERSOS  

29/04/2005 	11060.001231/2005-65 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	22/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	T_Pi -Z.rt "t tam/ Z003 
DECLARACAO DE COMPENSACAO-DECOMP-ASSUNTOS TRIB DIVERSOS 

29/04/2005 	11060.00123272005-18 DRF-STM-SEARQ-RS 	MqV. 	22/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	TPJ; 3-1TAi )11  2,000L-f 
DECLARACAO DE COMPENSACAO-DECOMP-ASSUNTOS TRIB DIVERSOS  

. 4-z,9033fzoe4_pr.*-----  
07/10/2006 	11060.ga042-52006-26 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 

THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA COFTW5 2,003 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO AI MAIOR OU INDEVIDO  

Fl. 532DF  CARF  MF
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COMPROT - COMUNICACAO E PROTOCOLO 	 L12420WJ 
09/08/2011 . 16:34 	 PAG.OU4010 

ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORZT 
ME 	 RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 

CNPJ 	: 90312885/0001 

	

PERI000: 01/01/2000 A 09/08/2011 
	

SELECIONADOS 119 	(56ES,S6S 

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

07/10/2006 	11060.900426/2006-71 DRF-STM-SAORT-RS 	POIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	C51.1. zooz 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

	

07/10/2006 	11060.900427/2006-15 DRF-STM-SAORT-RS 	POIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	5j 2.402_ 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

	

07/10/2006 	11060.900428/2006-60 DRF-STM-SAORT-R5 07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 1]=5 RI09 zzo .  
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR U II1DEVIDO  

	

0/10/2006 	11060.900429/2006-12 DRF-STM-SAORT-RS 	POIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA cor-TA/5 2,0021 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

---- 

	

07/10/2006 	11060.900430/2006-39 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA ZAPT W92.. 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MATIOR OU INDEVIDO  

	

07/10/2006 	11060.900431/2006-83 DRF-STM-SAORT-RS 	POIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA C_Sta.. 2.002_ (4PN 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

07/10/2006 	11060.900432/2006-28 SRF-10RF-ARQVOEL 	POIS 	31/10/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA TP:IE 2.,4003 (0 ,0) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

07/10/2006 	11060.900433/2006-72 SRF-10RF-ARQVOEL 	POIS 	31/10/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 1-pr Loa3 6.00() 
DCOMP - ELETRONICO 7 PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

0 /10/2006 	11060.900434/2006-17 DRF-STM-SAORT-RS 	POIS 	1 07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 22P.1. 2a3 40141 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

07/10/2006 	11060.900435/2006-61 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 17Pa= zfiva3 (i0/4) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

07/10/2006 	11060.900436/2006-14 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 3p27  Z003 (1091-) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

07/10/2006 	11060.900437/2006-51 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	 4003 (10911 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

Fl. 533DF  CARF  MF
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COMPROT - COMUNICACAO E PROTOCOLO 	 L12420WJ 
09/08/2011, 16:34 	 1 	 PAG. W440 10 

ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORFÕ -  
MF 	 RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 	 31, A ■ „-- 

ip 

CNPJ 	:90312885/0001 	
11° 

q- 

	

PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 	 SELECIONADOS 119 	oZT s,  es''  
LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 

INTERESSADO 
ASSUNTO Unc Ntrfrtzt- 

Vert- ,r‘m SzaP= 
11060.900438/2006-03 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

11060.900439/2006-40 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	 Z,490.3 	-tor4.1 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900440/2006-74 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
2APID5 (4070) THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900854/2006-01 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS 	31/10/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 'PE5 -0) 	2„ ,FTW5 100.5 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900855/2006-48 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS 	31/10/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA pzs _COF:piNr5 Z04493 

• DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900856/2006-92 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	p.116  21)03  
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900857/2006-37 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA LOPT-W5 -PI-5 -c5i,,Lzoo3 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900858/2006-81 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA p,...L5 20)3 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

11060.900859/2006-26 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	-GORTALS Ja923 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

07/10/2006 

07/10/2006 

07/10/2006 

0/10/2006 

07/10/2006 

07/10/2006 

07/10/2006 

07/10/2006 

4,/10/2006 

07/10/40 6 
Vu f, 

07/10/2006 

11060.900860/2006-51 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

11060.900861/2006-03 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA plt.5 _ 0,07:110KE, zo03 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

07/10/2006 	11060.900862/2006-40 DRF-STM-SAORT-R S , 	PDIS 	07/10/2006 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA CDF-Tri5 Z003 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO AI MAIOR OU INDEVIDO 

Fl. 534DF  CARF  MF
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ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORDIF 
ME 	 RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 	 512 	.' 

CNPJ 	: 90312885/0001 

	

PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 	 SELECIONADOS 119 PROC2'nOS' 

CADASTRADO 

09/03/2006 

19/08/2008 

01/07/2008 

./07/2008 

07/02/2008 

07/02/2008 

NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

11075.000508/2006-54 SAMF-ARQVO-RS 	ARQ. 	12/11/2007 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DEVOLUCAO DE MERCADORIA - IMPORT E EXPORT 

37089.001306/2006-64 DRF-STM-SEARQ-RS 	NOV. 	13/03/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
RESTITUICAO - ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS 

11060.002291/2008-48 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	03/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
PARCELAMENTO - ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS 

11060.002292/2008-92 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	03/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
LANCAMENTO DEBITO CONFESSADO (LDC)-ASS. PREVIDENCIARIOS 

ioCO - 	z,;14"*-2'6 
11060.720033/2008-47 DRF-STM-SAORT-RS / 	PDIS 	07/02/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA CDPIN5 210-2- 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

11060.720034/2008-91 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	07/22/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

08/02/2008 	11060.720035/2008-36 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	08/02/2008 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVID0 77  
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 

08/02/2008 

1R /02/2008 

08/02/2008 

11060.720037/2008-25 DRF-STM-SAORT-RS 	 7 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 

PDIS 6 02/2008 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVID 

11060.720038/2008-70 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	:702/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

08/02/2008 	11060.720039/2008-14 DRF- SIM-SAORT-RS 	PDIS 	08/02/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO AI MAIOR OU INDEVIDO  

13/06/2008 	11060.901503/2008-71 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	13/06/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 	 (57,Hp6) 2_003  
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

11060.720036/2008-81 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	08/02/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO //  

Fl. 535DF  CARF  MF
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ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITOR Ipi  
MF 	

( 

RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 	
' 3  

CNPJ 	: 90312885/0001 
PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 

ii ,i0%\  SELECIONADOS 119 P OCEnUS 

	

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

	

13/06/2008 	11060.901521/2008-53 DRF-STM-SAORT-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS.LTDA 	

PDIS 	...>> 12008 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

	

29/08/2008 	11060.901896/2008-13 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	29/08/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	 (1097-) Zao3 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

	

29/08/2008 	11060.901897/2008-68 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	29/08/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA ? -75  (6100 ZOO 
DCOMP  -  ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO, 

	

411/08/2008 	11060.901898/2008-11 DRF-STM-SAORT-RSPDIS 	29/08/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA (,19F71.#5 (zi -t-a) 2,00.3 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

	

29/08/2008 	11060.901899/2008-57 DRF-STM-SA05T-RS 	PDIS 	29/08/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDACSkl' r 6C11010 (5 	2.4914/ (25;.-7J:7  
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

29/08/2008 	11060.902097/2008-64 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	29/08/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

29/08/2008 	11060.902098/2008-17 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	.224./2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

6 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 

29/08/2008 	11060.902099/2008-53 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	;97 /2008 

DCOMP 	- ELETRONICO -  PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

29/08/2008 	11060.902100/2008-40 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	29/1/2008  
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

19/09/2008 	11060.902363/2008-59 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	19/09/2008 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA C51_4_ 2.003\0344 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

\ 
.. 

THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
19/09/2008 	11060.902607/2008-01 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	1;/0)/2008 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

22/06/2009 	11060.001692/2009-61 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	06/07/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DEBITO DECLARADO EM GFIP - ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS 

Fl. 536DF  CARF  MF
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ESTE DdCUMENTO NAG INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORIfe ft 
MF 	

p 
RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 	

w 

CNPJ 	: 90312885/0001 

	

PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 
	

SELECIONADOS 119 PR c's.8(J 

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

22/06/2009 

22/06/2009 

11060.001693/2009-14 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	06/07/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DEBITO DECLARADO EM GFIP - ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS 

11060.001694/2009-51 DRF- STN-SEARQ-RS 	MOV. 	06/07/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DEBITO DECLARADO EM GFIP - ASSUNTOS PREVIDENCIARIOS 

	

21/05/2009 	11060.903799/2009-46 DRF -STN-SAORT-RS 	PDIS 	21/05/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA --d>r_.  Z093 (1091) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A -MAIOR OU INDEVIDO  

	

0/05/2009 	11060.903800/2009 - 32 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	21/05/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA -11)7-  2.0003 (I-07 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A-MAIOR OU INDEVIDO  

	

21/05/2009 	11060.903801/2009-87 DRF - STN-SAORT-RS 	PDIS 	21/05/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA C.,5F;F: zoo/ (515;) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

21/05/2009 	11060.903802/2009-21 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	21/05/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA csgF zwy (55-2) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

21/05/2009 	11060.904447/2009-16 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	25/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

21/05/2009 	11060.904448/2009-52 DRF-STM-SAORT-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU  INDEVIDO'  

1R /05/2009 

21/05/2009 	11060.904450/2009-21 DRF-STM-SAORT-RS 
	

PDIS 	21/05/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU  INDEVIDOS  

02/10/2009 

	

	
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA J.VITU7  zooty (80 ,( )  
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO AI MAIOR OU INDEVIDO 

11060.905509/2009-07 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	02/10/2009 

02/10/2009 
	

11060.905510/2009-23 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	02/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	"ARP 24905 (9s62) 
DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

POIS 	21/05/2009 

11060.904449/2009-05 DRF - STM-SAORT-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	

PDIS 2,5/2009 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO 

Fl. 537DF  CARF  MF
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ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDIT 0 
NF 	 RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ 

CNPJ 	: 90312885/0001 
PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 

111,,gPo 

SELECIONADOS 119 PROCESSOS 

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

	

02/10/2009 	11060.906261/2009-93 DRF—STM—SAORT—RS 	PDIS 	02/ 0/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP — ELETRONICO — PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

	

02/10/2009 	11060.906262/2009-38 DRF—STM—SAORT—RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	

PDIS 	...2 10/2009 ,  

DCOMP — ELETRONICO — PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

	

13/10/2009 	11060.906842/2009-25 DRF—STM—SAORT—RS 	PDIS 	13/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP — ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — IPI  

	

0/10/2009 	11060.906843/2009-70 DRF—STM—SEARQ—R 5 	NOV. 	27/12/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP — ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — 'PI/ 

	

13/10/2009 	11060.906844/2009-14 DRF—STM—SEARQ—RS 	NOV. 	22/04/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP — ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — IPI  

	

13/10/2009 	11060.906845/2009-69 DRF—STM—SAORT—R 5 	PDIS 	13/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	F? 	.2.-00 	(409 ) 
DCOMP — ELETRONICO — PAGAMENTO A MAIOR U INDEVIDO  

	

13/10/2009 	11060.906926/2009-69 DRF—STM—SAORT—R 5 	PDIS 	'13/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP — ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — IPI  

	

13/10/2009 	11060.906927/2009-11 SRF-10RF—ARQVOEL 	PDIS 	13/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP 	— ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — IPI 

	

I 3/10/2009 	11060.906928/2009-58 SRF-10RF—ARQVOEL 	PDIS 	13/10/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 
DCOMP — ELETRONICO — RESSARCIMENTO DE IPI — IPI/7  

	

13/10/2009 	11060.906929/2009-01 DRF—STM—SAORT—RS 	PDIS 	13p0/2009 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 
DCOMP — ELETRONICO — PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDOP/'  

	

16/01/2009 	11075.000055/2009-17 DRF—URA—EMAP—RS 	MOV. 	03/08/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS  LIDA 
AUTO DE INFRACAO C/ PERDIMENTO DE MERCADORIAS—IMP E EXP 

12/08/2010 	10145.002938/2010-53 PRFN4R—DEFESA—RS 	PDIS 	12/08/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA ' 
ACAO ORDINARIA DECLARATORIA — ACOES CONTRA FAZ NACIONAL 

z 
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ESTE DOCUMENTO NAO INDICA A EXISTENCIA DE QUALQUER DIREITO CREDITORI,!C 
MF 	 RELACAO DE PROCESSOS DO CNPJ  

CNPJ 	: 90312885/0001 
PERIODO: 01/01/2000 A 09/08/2011 SELECIONADOS 119 PR CtS.Set 

	

CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

	

24/02/2010 	11060.000400/2010-15 DRF-STM-SEARQ-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
COBRANCA AUTOMATICA - REVISAO DE DEBITOS 

	

21/10/2010 	11060.720226/2010-12 DRF-STM-SEARQ-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 

	

15/01/2010 	11060.900069/2010-27 DRF-STM-SAORT-RS 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 

	

41,/04/2010 	11060.900251/2010-88 SRF-10RF-ARQVOEL 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 

	

20/04/2010 	11060.900252/2010-22 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS/20/04/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

23/05/2010 	11060.900345/2010-57 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	23/05/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 11?-1- 2,c60. (011

) 
 

DCOMP - ELETRONICO - PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO  

23/05/2010 	11060.900381/2010-11 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	23/05/2010 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO -  PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO/ //  

14/04/2011 	11060.720723/2011-00 DRF-STM-SEARQ-RS 	MOV. 	10/05/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
PER - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI  

11060.720845/2011-98 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS 	18/04/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
PER - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI  

18/05/2011 	11060.721131/2011-05 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	18/05/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI  

15/06/2011 	11060.721604/2011-66 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	5/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI  

THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
24/06/2011 	11060.721688/2011-38 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	24/06/2011 

DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI  
1 

SIT. DATA 

MOV. 10/03/2010 

MOV. /27/12/2010 

./ 
- IPI 

PDIS /  15/01/2010 
/ 

- IPI 

PDIS /  20/04/2010 
/ 

- IPI 

411 
18/04/2011 
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CADASTRADO 	NUMERO DO PROCESSO 	LOCALIZACAO ATUAL 	SIT. 	DATA 
INTERESSADO 
ASSUNTO 

	

27/06/2011 	11060.721691/2011-51 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	27/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

	

27/06/2011 	11060.721692/2011-04 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	27/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

	

27/06/2011 	11060.721693/2011-41 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	27/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 	IPI 

	

41k/06/2011 	11060.721694/2011-95 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	27/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

	

27/06/2011 	11060.721695/2011-30 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	27/06/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

	

05/07/2011 	11060.721819/2011-87 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS 	05/07/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 	IPI 

	

05/07/2011 	11060.721820/2011-10 SRF-10RF-ARQVOEL 	PDIS 	05/07/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

411 
25/02/2011 	11060.900104/2011-99 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	25/02/2011 

THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 	IPI 

25/02/2011 	11060.900116/2011-13 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	25/02/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA , 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

25/02/2011 	11060.900117/2011-68 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	25/02/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI - IPI 

25/02/2011 	11060.900087/2011-90 DRF-STM-SAORT-RS 	PDIS 	25/02/2011 
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 
DCOMP - ELETRONICO - RESSARCIMENTO DE IPI 	IPI 

Fl. 540DF  CARF  MF

Cópia autenticada administrativamente

Documento de 32 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP17.1220.13405.OFY8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Arquivo Editar PesgUisat 

FicmmJHit5 	Cd  

Rfira 
e t e Jun 
PJ •DeretEirerite Stacecs 

90.312.885. 	 'ec 

:NPJ detentor do  oredrto 

Pari.:!tsrftecip9do 
A' de Ressarciment 

Prpce 

Número  atribuidoAPERDCOM  

CorisuIta  retornou nenhum registro 

anteno 

judicial 

tki4‘ cio PER 6MP 

,Ttan.mmsao 	 Caractert-ska di PetIrid ui  

liat.  Miai 	" 	C AE f 
erVÉio  do PG  Pfodo iriicieí  

.Coriiribuinte  
flsiç 

sea Jiirtdic .a 
eqUip. a juridic 
ps 

13-eclarato" 
de doc  

Pedido de Restituiçâo 

PISIPASEP  NÃO  CUMULATIVO - E. 

It 	da deciaranio  

	

Credit nu o de açroJudicial- 	-, Rttte..adore 7 	.. r crande ar 

	

o -. a Todet...!' Sim 	Mao ,a-  .,rodos 	M6die 	4ao.opten1 

	

! ,Numero  prooeeo hiia-"o . .f 	a - PEROC:OkIP -,=.',-..,' 	, Peciiiene C Tod 

	

[Todos 	 Todcr 7 

"to.ic  compensado  

' a5dicio da  	taconmnensa 

Re istro:1/1 

FIRS- SZE 431- 

quivo Editar, , PeSguisar 

e Birt -a. 
Declarentet, ucesser 

90.312.885:: 

f,.CNt;j-det;rt-OTrgitirid:.!, 

rite ado 
e$orciprt RFBt" S1EFA. 

Consulta retornou nenhum registre. 

Pr cevz 

NúmeraatribUicf6 A PERDCOMP:  

Numera  processO-aaii anterior  

Número proce4scl 

'diziPER6L'OMP!' 

Caracte:ristteq"da P SSOE1'..tyridi 

Nat r' 	; 	CNAE 'rise 
.;:Transmissao 

ribdo inicial  

	

! 	. 
Credita 	 n 	ecifiOjudioiel 	R i 	CiOrN ( 

	

.°Sieti ":{7,- NA :'.'4` Todes,;. 	
. , -.„... 

`.... : 45o - a% Todos 
NI mar ' roCesso hat:Macao 	 'e.-PlkikOMP 

Todos 

) 	rite  

, Porte ' 

(Aar-Ida 

ty16€tia 

„„ 
de  

• -

document 	 ributo  compensado  FD  

.1Todes Deciaraçgo de Compensaç5o 	*** 
' 

TiPdaiOrSdite,: 	Códido cia ritoeaornpenisada  

PISVPASEP NÃO CUMULATIVO - E.. 
" 

de  cleOlaraç8ci 	 ,.„, 	Motivo  de  stuaCo fa 

Fl. 541DF  CARF  MF

Cópia autenticada administrativamente

Documento de 32 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP17.1220.13405.OFY8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



. Básicos 	Fiches/Item Histórico Ciclo de Vi 

• Proces. 

	

eCiarante'íSucessOr 	 
Número .atribuido PERDCOMP 

egiao lis-col Li, •Der ecie  

rnero procao  adm .  anterío 

	

petentor, 	dito— 	

LIA 	 Número proc o yip:hotel 

'Amer os 
ldntlfiito Bésica t .  • 

CNPJ Declarante I Sucesso 

98.312 885 

NFJ  detentor  do crédito 

PaO. Aritecipado 
deR esarcimento 

Cm 

Todos  

	  RFS- 'SIEF 	4tit ' 
r. Transrniss 

CoMulta retorn&l rietThurnreçlStro 

Contribuinte 	r  Crédito oriundo de 
r:' -, Pessoa fisica 	i , 	, : 'i .47 t‘l5d t';',. Todos 	;-- Sim 	. Náo 5', Todos 
C  Pessoa Juridica 	;l iNitmero  processo  heíbilitaciro ' 	S' i go PER/DCOMP • •-t''' ` C  PF equip. a jundica 

Todos T; jodos„;::_r_ ' : 
r Deciaractilo --"-- " 
; Ti o de documento 	Tributo compensado 

Pedido de Restituiçâo 
Tino de credito 	 : , 	Códkio de receito'bornensad 

PISIPASEP MAO CUMULATIVO - í, 
Situaisao da declares:3.o ' 	Molho  tie situaek da declarer& 

, 

Registro: 1/1 

acterlistica  de Pessoa Jurídice 
	 'FIN!! 

orte7„ 	 . 1  SirripiesT,2 	cefi 	 

Orenfle 	C Optente _ 
' C  Nio ciPtarte  C' 

Todos 
 

d 	

ouPiwIte, 

Todos 	
F 

„ 

-RD 	 

Todos 

• 

Fl. 542DF  CARF  MF

Cópia autenticada administrativamente

Documento de 32 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP17.1220.13405.OFY8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



•"- 

Arquiyd Editar Pesg0isar Ri a 9 .tr 	" 

 

PERO( OMP - Oonsulta--4P-iirAmetrOs Ba'sices Ode ;4'; 1.7 ":6‘ .11.:4**?, 	*"."),• 	 *1*' 	! 	C  4. ,t 	It, NMIZ41`,1•••",.:44.1  

wi'fis'iec41 'Flo' ha-  sitt'em -Hist6itoo Ciao da Mote '":7:-''' ' : -". ' 	--"'" 	• .'"---. -- -- - -,.'-. i'.: - ., 
,7-,,,..-.•:-:--. -z_.-1-:-'._ --';',-"7:-.--" ,1 - ,, - „p,-;,..,-„„.  :: 	T ,.- ,-,.- 	., 	..„- 	, - L-.- - ---- 	„ 	. 	-  

Paria

d"--- -- b:gi..-ica"L•:4-2- ',,, '- ----”- .;-:' Judsdkao- 	-„, , 	. 	' '-''' '' • - • " ''' 	''' .','.<,--41'...-:' .:P. rocso -,- •- ..-----,-.-------,t,---4, ,---,',. ;a::::::ipado...4.,..- ,. 

	

rietros :,-..t.,,:its.-,,2-:.,.: T,.--.,--„. 	, , 	-, „ - 	- 

1,,,IP,T,tieClaramiti:/ Súcessor, ., 	- -' - ‘: ; Declerantersucesofe - - -- .., ..-.. , „, 	. 

	

::: 	.- ' ' ' 'II,: Número aritiukio,a 	PEREKOMP  -!r, ' de Ressarcimento .- -,- 	 1-, 	..,„ 	,  90312 , 885  ...:..;,, -- ....,_ 	; 1,.agiao lisff.i.1,,  . .." reledacia  ,. 	' LIA 	- 	' - 	i  .;'--- 1  - 

CNR1detentor do credito ::•-,,,•• , -,,,,-,1- 1  _ ._ 	, L'I'.1 	..-.. 	
:.-. .. .r- ,,, ',..,2 -a2,..--,  - 

, 

	

, 	 . 	, 	, , 	, ,,, „Nurnero proceeso adtM:antenor 4  .: - Mac. .:1. 11:f1' 1  

1, 	 3a2,1 	 -,tc-xio  
,- 
(PE " - ":' 	' .-- - - --: 	- - - i R I" t1 " 	'. ,- -; Petederi6 . - ..., UA - :"- "- " - ".- ... ¡ i ' ,NIIrrtero"pio6eiiktudiciW7' 

: ±Il   

.: -...-,.- 
- .,. ,. 	., 	Transmtissao ..-J,....:. :  ;„;;,,......... - --;- ..- --,--- :.. -----, -;-, ,-- ‘.- . - --,--, ---caracteristice da Pessoa jurí dica4;

od  do PE-14"&6M0.;:r.d..--•'-' ' .':' :r=.-' 	< 
; : ,pe- r6.60.,:-..,-- 1-rt-ic., 141 -1 .: ,' 1,- .  e-t,t,'.,- 0  ;in.' t,i ,':', .:: ','''',v•',ers..ii,'0' do  "pap:  " i  Nat, 'iridica ,, i.„„.-.,t;CNAE fiscal 

r... 

i: 	 cu,.14,„.reiiii-1714400 :::4.::-.,•Fr'l.:-:;,?.'71:-p'7Cr'a-  d.  to Oriu' rid-  ode a'çlio-  ju'diciall? .' .--"Ratificadira-7-L:--' .e.:•41.41'''''''' .1,-Iri1;-,IirtO1Prilafil%:.  .;., . , 	
-...-.-zr.....-„,,, t-,-,-.1, - --,-- 	--- -" 	9.- • ' ' ' 	. 	 . 	„ _. -.... .. 

S":4,.-p 	
6 	„ 

j 	. •, 	- ••,. 1r sir?, . r voo '. 0'. Todo', - .- ' ,4  -I- - trIf'" 4- • 145e'' ,.;Todos. t 4 , t - Wag( - 1 ' K' Nan  optard 	-1;06 optante 
V r-.;-,P,e3o6,jur idi,Fo r-",:, -:A11,4.,!.. merc,.. fkoc -es.s. 0 tiatifitao-,-, 1  

. i¡j,,rpPP4quip :a juridi66.:' -; ,i 	  : 
	,- Situar.Ao PEROCOMP 7-----  - .--..- -7, 1 I 11::...„, Pea. ..ue.r.la 1!.....117,, :t.Tódas:,.,',1.:-:; 'p4r•;¡,,Toda,,,,..,,S,,,,ATC, 

, 	, 
. 	 1' ''' _ :' THOd13 ,S,  _  	. 	 2i. 	:.; i 1 S..T: Todos 	, '..1 s.:,..'n,;',,,.,P.  :''.''':  '' ' 	 ' 	 '  

'TF-AiTi;174z1i1::,7.-;;,.-.a;.-..-,:. ,.,..;.11.1.-2...s. -...-1..,..-......'. , .'i',. i.,-..":2'.".:...:_4''''''';:',''''‘,"',"..""'''',¡::-X' ....5.-' 	.,-..,-. 	' .- 	- '-. '---:"-",:-;-.. 	
....satitZ 

„ 
i 
1Declaraçâ'o de Cornpensa0o 	

-  - 	r.' Tribulo compensado  " ,- _. , - 

. r 1 	

_. -, , , , ,-, 	,. , 	.,- 	..- --, , • :...- inC :--:-:  -- .:.: -- 	-'--  A:5,44  
-. ITodos  .. 	. 

, Tipo de document° " y --... _ ,. 

, i.-Tipo de C.! Eldtta , ,,, ,  	--,-',-- , - -. - 	;•:- --, ,"Codi o da recede coit enzads - ' - 
PISTASEP N.40 OUMULATIVO 

• Zttiiacao diclarecao, - - „ 	"ii64ivo  da atua  -go  cIa declaracao • 

, 

ReOlstro: 111 

ilf8 - SIEF 	4`4431,1114118. 

isaf 	 !1 	'J:1 	? 	-C 
‘, 

mow 

-%!PEROGOMP 	 ParMietros asieosl, 	,teve.  
sioos, 

 

 

•••• •C,CC . 4411$1000  ' 

Fichem " 	"' ": ROC 	 Mid. do Credito  PEROCOMP Reiacionadod .bestaachos Decisários 

:f ,7:'77:-:-' - ';'5^ - '" 	''''' '''''!•- ; ' 	'- 	f -:." ' 	'' : '. - • .2."'!:' 	,i.ç•"7:,1'...'''' — 	:'' ': 	: 	' -' .. '-' , .i.;,:72:':171:17`71!","' ------  

1 :1,,,:::;.,, ,,' ..,„--:-_,, 	-;f''',', - .,1, :„.: ., 	'- • 	,„:.." '" 	-::: :.:.Y. '';'."'': ''''',., ,.'!":. -; . '4' _ 	- , 	, 	. 	; 	-, 	,, 	-,,-.--, 	,,, : 	, 	„ .. 	'f i, 7 T,',‘: 11:„:',' . :' Vir:iatai.débitOi. ..&:;.' 	-;j4K1:1F1 :1 '.2  

,.i.:. 

kd"  

„ 

" 	̀" 

'.•- 	 - .-. PER41:1COMP ..., ..:',' 	•''''''.1'5.;:: tiV • '., ' -7' 	C.NR.11CPF 	,' '',- 	Vatür tidal er6diti;;' 	..„: Vti..-26"iaddt fransmi 	• 	 transtr66.-* ,...:, 	,,, 	, 	. 	. 	„, 	, 	 .. ___Vir::PediesuressLiDt. 

i I, 24777.716421 410 08.1.3.10-.907 ? "79-CT3-12.885/0001-57 .1 	-- 21.668,431-777„21.668,431 , .",;,.... ,` 21.668,42 1. 4 14/1012008 
 ' 4. 

' l'Pg°41.- 540§-4.0).9.9441,34,1 0-3636  	90.312_88,5 0017,5 7,1,,4 -„1,5)1 8 ,0. 4 1,, ‘ ,;,,:.1,,,,J l 5l 91.,04_F7:-Ii ,;:,;-. 11.181,04122/0112009- 

...,,,t4:..;:11,-,,,i...t:::Al:',Y 1 ' :  .,,, • ::- 	, , 1 „-, .:-. 	•-t,:;,t,,,,,-, : :,.Z.,' I 	'' 	..1' 	.. 	.. 	- 	,-, ,...iLZ,, 	I----,;;-,; , 	,,-..T,.' .. 	. -,,,..,..-.12,,,,,,-..'.:::'s 	 :r ut .:gt4'."1,514-.3ii 
, 	it:PO,,i(.. 	''!.',:- 	-,:,- 	;.• 	, 	: 	':::-:', 	'. 	..: 	; 	„.,',...-•,"::: 	Fr 	„. 	... 	- 	- 	f 	; 	; 	• 	„., 	: •'; 	..;'..: 	' 	. 	' . 	. 	 , 	," ',...-- t.'ff: , :i,...", 	;  

	

- 	. 	, 
' ' 	:::' ':; , ,i,,,,::,fti.....',„::('' : ::*.. - 	' 	' 	1 	.. 	' '' ,.. 	'.: 	:, 	'. :,,-ra... i':' 	.: I .. 	• 	- 	. . ,;; 	,Sp, A.,,,,„. ,. 	1 	-'" 	,4"-,,,,,,,,,,„:-.L:. 	,, '; ',-A16,;.ii.k--.' 	, 	.:„..,...._.„, 

- 	:.-------:, '-'- ---:-. 	'',',1- '1:,; --- 	---., 	' 	: ' - 	I' ,a:..-- 
'-'?-- 	' -2---, 	-,',5,--  :, 	-._ . 	- - 1.';':' ,.'-: 	":- 	----,----- r 	.--."": 	.., 	,11. 	.--1- 	• 	-:._,,,,,,...-.. 	.•-C-;,-, 	r 	.,.: 	,..,,,,: 	-,.,-;,?. , .1... ,,,:,..;*--..-.4 ,,,.--.2..": , ......2ii 	-;:-.N;ft:c.;0 

. 	-, 	, 	--..„...--,,,-.-. 	J.- 	. 	,..1 3,-:.-...1 	.:,.:._.: 	, 	„...- 	_ I ., 	....1..,......_:-. 1 	,--...„::.:,,,„::::....„...„ 	..,„:,..„....„„:.:,,.....:::::„,..,-, 
.,. 

rome empresarial,Nome 	:::: ',- '.-.!"- 	 : .. 	• . '. - 	- 	:,,- • ., '": C14PiMatriz-tit '-• .. 	UA Mat ,Oed 'CNP.,110EIINIT 6e1.: Creidao,likdeOgid01,..., 

,ITHOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA 	.- , 	.- 	, 	. ,- .. .F., 	, 190.312.88510001-57 110.1.03.00 f90.312.885/0001-57,,,t110.1%03.00 

il 'Ti¡tio deciaraçao .'.', - Pm, aria° Jul:" CC V MOW titiva 	NP 	 ró, atrib.PERDCOMP 	,.-.,- Nr  prove  s 	drits-antirior ..:::.f::  

..11gR IGINL .:,,,-,.°:2- .;INI;:es0 	- 	' 	f 	14/10/2008 	, ,:. I :1 	. 	. 	....:. 	. 	-. , -.; 	.",:- 	. 	1 

let Tipb doemmetio-  ., 	• 	.7.. 	.--..-P 	.'. 	- 	Tipo crédito " - - 	 ''• -, : 	,j-,;..PeriOdo de Apui445o 	-. -,;;;:' 	. :' ..2 Per 1C6Tit riblirideMt7:647: 	;e1r,' 

	

,.3.6  ,IDECLARAÇA0 DE COMPENsAgA"(;. P1S/PAS EP NAO,CUMULATIVO -101.:137TRIMESTRE 2008 . 	..:, , ' ',...,,I EMpR ESApE  ryiÉpp INRTE4 

Sltuaçai5da'DeclaraçAio-eR:.'.- - 	- 	.--,.:',-'.. 	--' 	: -:,7i, . 	' - Miliva' dasituaçoic'da 'declar63gcis:', 	- 	 '''-' 	,..:¡; :1' .?:,- .Z". 4,- ;.'6 .̀ fi. r.itt'.;'"-r'illi7-V611 

,1p,k NAL 1, p, E, SUSF?E,NSA 4v-,,-,... ,, .-- 	. - 	- 	,- 	- .. 	- I.- 1: '.'..f IAGUARDANDO RDC DO DOCUMENT° DE APURAÇAO. D i': -. I .. 	• 	 , , 

'No l;roCTilo 	 ''.;',';" 2-':'47.ZZ:-?'' '  
,,, 

i' iif da'P6613 -C-61vP,:p7iiiic'i'Ma'OOCci;K:lit-;; -10.(o-PEROCt:.itt ,  relit icadokia e'l'ado .7, Wei'sii8' 	 habHila0d.;.:,.:-::z7t"7"7 .,:. 	" 	. 	 ' 	' ". '-.,' béb-- '; 
',. 09550.346331 41 008.1.110-9608 	', 	'11 	. 	,:. 	'" 	i  1 --„-„ . 	.:-..,"..,,.:. 	; 	173-Tifit  - I 	-_ 	-,2, : 	_ 	, -.: 	:,,,-,:._.,,,,? 	-_ u 

Tva-r."47,,... - ',  ,-1!:':Y:.:Pl'It.,A,„,.."&.:,:;:&=. -. 	 , 67Kg,t4 dp;1;r;!-. ■,;,-1:4;-:gr:„ .. 	 ,i-fi stun cow,,,,-, 

. ,.-:.--:---•-•,,,p,,,,:,,,,,r,ve,,•., 

' 

Fl. 543DF  CARF  MF

Cópia autenticada administrativamente

Documento de 32 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx
pelo código de localização EP17.1220.13405.OFY8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Vi IA Opp 

Receita Federal 

DRFISTM 

Fls. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SANTA MARIA — RS 
SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE TRIBUTARIA — SAORT 

PROCESSO no: 
	

RELATÓRIO SAORT/DRF/STM : 

11060.000731/2005-80 	 de 11 de agosto de 2011 

INTERESSADO: 
	

CNP3/CPF: 

Thor Máquinas e Montagens Ltda. 	 90.312.885/0001-57 

Assunto: Pedido de restituição PIS/PASEP ano 
2004 - Deferido em parte.- Diligência para 
verificar disponibilidade do crédito restante. 

Resultado : Crédito remanescente, apurado 
pela fiscalização, não foi utilizado em outra 
restituição ou  compensação.  

Relatóri  

1. Trata o presente processo de Pedidos de Restituição, em que a contri-

buinte Thor Máquinas e Montagens Ltda., CNPJ nP 90.312.885/0001-57, requer devo-

lução de PIS/PASEP, conforme §1 0  do art. 5 0  da Lei no 10.637, de 30.12.2002, refe-

rente segundo, terceiro e quarto trimestre de 2004, fls. 1/3, combinado com Declara-

ção de Compensação, fl. 337. 

2. Foi emitido Parecer e Despacho Decisório pela SAORT/DRF/STM/RS, fls. 
414/416, que foi contestado, fls. 442/443, com  Acórdão  da DRYSTM/RS que manteve 
a decisão, fls. 460/463. 

3. A contribuinte apresentou Recurso Voluntário ao Conselho de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda (atual Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais — CARF), fls. 474/484, que remeteu o processo a esta  seção  para verificar a 
disponibilidade do credito apurado pela fiscalização e não deferido, fls. 494/497. 

4. Foi efetuada pesquisa no SIAFI - Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal,  período  de 01 de janeiro de 2001 até 09 de agosto de 
2011, não sendo encontrado nenhum pagamento para o CNPJ deste contribuinte, fls. 

498/507. 

5. Foi emitida relação de processos da contribuinte no sistema COMPROT 
-Comunicação e Protocolo, referente o período  de 01 janeiro de 2000 a 09 de agosto 

de 2011, sendo verificado o conteúdo dos processos no SIEF Processos, não tendo 

sido encontrado nenhum pedido de restituição  ou compensação  (com exc g-ão deste), 

tendo como crédito PIS/PASEP referente o ano de 2004, fls. 508/517. 
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Encaminhe-se, 

RAFAEL  FELKL BARCH 
AFRFB Malt'. 68.635 -  Chef da Saort 

Deleg. de Colinp. - Portaria  DF7STM n° 10/2011 
DOU de 22),02/2011 - S 	2, pág. 43/44. 

DRF/STM 

Fls. 

6. Foi efetuada pesquisa no sistema SIEF DComp, para verificar a existên-

cia de pedidos de restituição ou  compensação,  via eletrônica, conforme IN SRF 

no 320, de 11.04.2003 e seguintes, que teve como resultado apenas  compensação  de 
PIS/PASEP referente 2008, sem formalização de processo até o presente momento, 
fls. 518/519. 

7. No quando seguinte os valores em análise, onde consta como  disponí-
vel o valor total de R$ 17.666,75(dezessete mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais com setenta e cinco centavos) de PIS/PASEP mercado externo, referente o 
ano de 2004. 

PIS/PASEP 2004 	- 	Proc. 11060.000731/2005-80 	- 	Em Reais 

TRIMESTRE Ref 1 0  20 30 40  TOTAL 

PEDIDO A 921,65 9.507,35 55.908,52 66.337,i 

60.246,42 FISCALIZAÇÃO  B 4.827,46 13.760,94 5.615,28 36.042,74 

DEFERIDO C 921,65 5.615,28 36.042,74 42.579,67 

SALDO 
VERIFICADO(B-C) 

4.827,46 12.839,29 ,00 ,00 17.666,75 

42.579,67 (deferido) + 17.666,75 (Verificado) = 60.246,42 

Rica 	 Medeiros. 	 Miguel -Angelo Lovato 
Auditor Fiscal da RFB - a 1-5.276 	 Auditor Fiscal da RFB - Matr.10.087 

Dele .de Comp. - Port. DRF/STM n° 10/2011 	Deleg .de Comp. - Port. DRF/STM n° 10/2011 
DOU de 22/02/2011 -  Seção  2, pág. 43/44. 	 DOU de 22/02/2011 -  Seção  2, pág. 43/44. 

Em 11/08/2011 
	

Ern 11/08/2011 

Sr. Chefe, 
propomos o retorno a 3a Turma Especial 
da Terceira  Seção  de Julgamento do  ÇARF - MF. 
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